
Constituição Federal

Vade Mecum22

Arts. 42 a 48

§ 2o Invalidada por sentença judicial a demissão do ser‑
vidor estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante 
da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 
direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou pos‑
to em disponibilidade com remuneração proporcional ao 
tempo de serviço.
§ 3o Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade, com remunera‑
ção proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo.
§ 4o Como condição para a aquisição da estabilidade, é 
obrigatória a avaliação especial de desempenho por co‑
missão instituída para essa finalidade.
c	Art. 41 com a redação dada pela EC no 19, de 4-6-1998.

Seção III
DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO 

FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

c	Denominação desta Seção dada pela EC no 18, de 5-2-1998.
Art. 42. Os membros das Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares, instituições organizadas com base 
na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios.
c	Caput com a redação dada pela EC no 18, de 5-2-1998.
c	Art. 37, § 10, desta Constituição.
c	Art. 89 do ADCT.
§ 1o Aplicam‑se aos militares dos Estados, do Distrito Fede‑
ral e dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as 
disposições do artigo 14, § 8o; do artigo 40, § 9o; e do artigo 
142, §§ 2o e 3o, cabendo a lei estadual específica dispor 
sobre as matérias do artigo 142, § 3o, X, sendo as patentes 
dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores.
c	§ 1o com a redação dada pela EC no 20, de 15-12-1998.
§ 2o Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios aplica‑se o que for fixado em lei 
específica do respectivo ente estatal.
c	§ 2o com a redação dada pela EC no 41, de 19-12-2003.
§ 3o Aplica‑se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios o disposto no art. 37, inciso XVI, com prevalên‑
cia da atividade militar.
c	§ 3o acrescido pela EC no 101, de 3-7-2019.

Seção IV
DAS REGIÕES

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá ar‑
ticular sua ação em um mesmo complexo geoeconômico 
e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 
desigualdades regionais.
§ 1o Lei complementar disporá sobre:
I – as condições para integração de regiões em 
desenvolvimento;
II – a composição dos organismos regionais que executa‑
rão, na forma da lei, os planos regionais, integrantes dos 
planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 
aprovados juntamente com estes.
§ 2o Os incentivos regionais compreenderão, além de ou‑
tros, na forma da lei:
I – igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de 
custos e preços de responsabilidade do Poder Público;

II – juros favorecidos para financiamento de atividades 
prioritárias;
III – isenções, reduções ou diferimento temporário de tri‑
butos federais devidos por pessoas físicas ou jurídicas;
IV – prioridade para o aproveitamento econômico e social 
dos rios e das massas de água represadas ou represáveis 
nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.
§ 3o Nas áreas a que se refere o § 2o, IV, a União incentivará 
a recuperação de terras áridas e cooperará com os peque‑
nos e médios proprietários rurais para o estabelecimento, 
em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.

TÍTULO IV – DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I

DO PODER LEGISLATIVO

Seção I
DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso 
Nacional, que se compõe da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal.
Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro 
anos.
Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe‑se de represen‑
tantes do povo, eleitos, pelo sistema proporcional, em cada 
Estado, em cada Território e no Distrito Federal.
§ 1o O número total de Deputados, bem como a represen‑
tação por Estado e pelo Distrito Federal, será estabelecido 
por lei complementar, proporcionalmente à população, 
procedendo‑se aos ajustes necessários, no ano anterior às 
eleições, para que nenhuma daquelas Unidades da Fede‑
ração tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.
§ 2o Cada Território elegerá quatro Deputados.
Art. 46. O Senado Federal compõe‑se de representantes 
dos Estados e do Distrito Federal, eleitos segundo o prin‑
cípio majoritário.
§ 1o Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senado‑
res, com mandato de oito anos.
§ 2o A representação de cada Estado e do Distrito Federal 
será renovada de quatro em quatro anos, alternadamente, 
por um e dois terços.
§ 3o Cada Senador será eleito com dois suplentes.
Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as 
deliberações de cada Casa e de suas Comissões serão to‑
madas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta 
de seus membros.

Seção II
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do 
Presidente da República, não exigida esta para o espe‑
cificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as 
matérias de competência da União, especialmente sobre:
I – sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;
II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento 
anual, operações de crédito, dívida pública e emissões de 
curso forçado;
III – fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;
IV – planos e programas nacionais, regionais e setoriais de 
desenvolvimento;
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com o que for devido em relação à mesma espécie de 
imposto ou contribuição.
§ 5o O imposto de renda a ser retido será determinado 
mediante a aplicação da alíquota de quinze por cento so‑
bre o resultado da multiplicação do valor a ser pago pelo 
percentual de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, aplicável à espécie de receita corres‑
pondente ao tipo de bem fornecido ou de serviço prestado.
§ 6o O valor da contribuição social sobre o lucro líquido, 
a ser retido, será determinado mediante a aplicação da 
alíquota de um por cento, sobre o montante a ser pago.
§ 7o O valor da contribuição para a seguridade social – CO‑
FINS, a ser retido, será determinado mediante a aplicação 
da alíquota respectiva sobre o montante a ser pago.
§ 8o O valor da contribuição para o PIS/PASEP, a ser retido, 
será determinado mediante a aplicação da alíquota respec‑
tiva sobre o montante a ser pago.
§ 9o Até 31 de dezembro de 2017, fica dispensada a re‑
tenção dos tributos na fonte de que trata o caput sobre os 
pagamentos efetuados por órgãos ou entidades da admi‑
nistração pública federal, mediante a utilização do Cartão 
de Pagamento do Governo Federal – CPGF, no caso de 
compra de passagens aéreas diretamente das companhias 
aéreas prestadoras de serviços de transporte aéreo.
c	§ 9o acrescido pela Lei no 13.043, de 13-11-2014.
Art. 65. O Banco do Brasil S.A. deverá reter, no ato do 
pagamento ou crédito, a contribuição para o PIS/PASEP in‑
cidente nas transferências voluntárias da União para suas 
autarquias e fundações e para os Estados, Distrito Federal 
e Municípios, suas autarquias e fundações.
Art. 66. As cooperativas que se dedicam a vendas em 
comum, referidas no art. 82 da Lei no 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971, que recebam para comercialização a 
produção de suas associadas, são responsáveis pelo reco‑
lhimento da Contribuição para Financiamento da Seguri‑
dade Social – COFINS, instituída pela Lei Complementar 
no 70, de 30 de dezembro de 1991 e da Contribuição para 
o Programa de Integração Social – PIS, criada pela Lei 
Complementar no 7, de 7 de setembro de 1970, com suas 
posteriores modificações.
§ 1o O valor das contribuições recolhidas pelas cooperati‑
vas mencionadas no caput deste artigo, deverá ser por elas 
informado, individualizadamente, às suas filiadas, junta‑
mente com o montante do faturamento relativo às vendas 
dos produtos de cada uma delas, com vistas a atender aos 
procedimentos contábeis exigidos pela legislação.
§ 2o O disposto neste artigo aplica‑se a procedimento idên‑
tico que, eventualmente, tenha sido anteriormente adota‑
do pelas cooperativas centralizadoras de vendas, inclusive 
quanto ao recolhimento da Contribuição para o Fundo de 
Investimento Social – FINSOCIAL, criada pelo Decreto‑lei 
no 1.940, de 25 de maio de 1982, com suas posteriores 
modificações.
§ 3o A Secretaria da Receita Federal poderá baixar as nor‑
mas necessárias ao cumprimento e controle das disposi‑
ções contidas neste artigo.

Dispensa de Retenção de Imposto de Renda
Art. 67. Fica dispensada a retenção de imposto de renda, 
de valor igual ou inferior a R$ 10,00 (dez reais), incidente 

na fonte sobre rendimentos que devam integrar a base de 
cálculo do imposto devido na declaração de ajuste anual.

Utilização de DARF
Art. 68. É vedada a utilização de Documento de Arreca‑
dação de Receitas Federais para o pagamento de tributos 
e contribuições de valor inferior a R$ 10,00 (dez reais).
§ 1o O imposto ou contribuição administrado pela Secre‑
taria da Receita Federal, arrecadado sob um determinado 
código de receita, que, no período de apuração, resultar 
inferior a R$ 10,00 (dez reais), deverá ser adicionado ao 
imposto ou contribuição de mesmo código, corresponden‑
te aos períodos subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00 (dez reais), quando, então, será pago 
ou recolhido no prazo estabelecido na legislação para este 
último período de apuração.
§ 2o O critério a que se refere o parágrafo anterior aplica‑se, 
também, ao imposto sobre operações de crédito, câmbio 
e seguro e sobre operações relativas a títulos e valores 
mobiliários – IOF.
Art. 68‑A. O Poder Executivo poderá elevar para até 
R$ 100,00 (cem reais) os limites e valores de que tratam 
os arts. 67 e 68 desta Lei, inclusive de forma diferenciada 
por tributo, regime de tributação ou de incidência, relativos 
à utilização do Documento de Arrecadação de Receitas Fe‑
derais, podendo reduzir ou restabelecer os limites e valores 
que vier a fixar.
c	Art. 68-A com a redação dada pela Lei no 11.941, de 27-5-2009.

Imposto Retido na Fonte – Responsabilidade
Art. 69. É responsável pela retenção e recolhimento do 
imposto de renda na fonte, incidente sobre os rendimen‑
tos auferidos pelos fundos, sociedades de investimentos e 
carteiras de que trata o art. 81 da Lei no 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, a pessoa jurídica que efetuar o pagamen‑
to dos rendimentos.

Seção VI
CASOS ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO

Multas por Rescisão de Contrato
Art. 70. A multa ou qualquer outra vantagem paga ou 
creditada por pessoa jurídica, ainda que a título de inde‑
nização, a beneficiária pessoa física ou jurídica, inclusive 
isenta, em virtude de rescisão de contrato, sujeitam‑se 
à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de 
quinze por cento.
§ 1o A responsabilidade pela retenção e recolhimento do 
imposto de renda é da pessoa jurídica que efetuar o paga‑
mento ou crédito da multa ou vantagem.
§ 2o O imposto será retido na data do pagamento ou crédito 
da multa ou vantagem.
c	§ 2o com a redação dada pela Lei no 11.196, de 21-11-2005.
§ 3o O valor da multa ou vantagem será:

I – computado na apuração da base de cálculo do imposto 
devido na declaração de ajuste anual da pessoa física;
II – computado como receita, na determinação do lucro 
real;
III – acrescido ao lucro presumido ou arbitrado, para deter‑
minação da base de cálculo do imposto devido pela pessoa 
jurídica.
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§ 5o Para efeitos deste artigo, equipara‑se ao importador a 
pessoa jurídica adquirente de bens estrangeiros no caso de 
importação realizada por sua conta e ordem por intermédio 
de pessoa jurídica importadora (Lei no 12.350, de 2010, 
art. 19, § 4o).
Art. 816‑D. A Secretaria da Receita Federal do Brasil dis‑
ciplinará a execução do disposto nos arts. 816‑A, 816‑B e 
816‑C (Lei no 12.350, de 2010, art. 28, parágrafo único).
Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil 
poderá editar atos normativos específicos relativos ao tra‑
tamento tributário aplicável à bagagem dos viajantes que 
ingressarem no País para participar dos eventos de que 
trata o art. 816‑A (Lei no 12.350, de 2010, art. 6o).
c	Arts. 816‑A a 816‑D acrescidos pelo Dec. no 8.010, de 16‑5‑2013.
Art. 817. O rito processual a que se refere o art. 783 apli‑
ca‑se também aos processos ainda não conclusos para 
julgamento em primeira instância, na esfera administra‑
tiva, relativos a sanções administrativas de advertência, 
suspensão, cassação ou cancelamento (Lei no 10.833, de 
2003, art. 76, § 14).
Art. 818. Todas as remissões, em diplomas legislativos, às 
normas consolidadas por este Decreto, consideram‑se fei‑
tas às disposições correspondentes nele regulamentadas.
Art. 819. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 820. Ficam revogados:

I – o Decreto no 4.543, de 26 de dezembro de 2002;
II – o Decreto no 4.765, de 24 de junho de 2003;
III – o Decreto no 5.138, de 12 de julho de 2004;
IV – o art. 1o do Decreto no 5.268, de 9 de novembro de 
2004;
V – o Decreto no 5.431, de 22 de abril de 2005;
VI – o Decreto no 5.887, de 6 de setembro de 2006;
VII – o Decreto no 6.419, de 1o de abril de 2008;
VIII – o Decreto no 6.454, de 12 de maio de 2008; e
IX – o Decreto no 6.622, de 29 de outubro de 2008.

Brasília, 5 de fevereiro de 2009; 
188o da Independência e 

121o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

DECRETO No 6.761,  
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2009

Dispõe sobre a aplicação da redução a zero da 
alíquota do imposto sobre a renda incidente sobre 

os rendimentos de beneficiários residentes ou 
domiciliados no exterior, e dá outras providências.

c	Publicado no DOU de 6‑2‑2009.
Art. 1o Fica reduzida a zero a alíquota do imposto sobre a 
renda incidente sobre os valores pagos, creditados, entre‑
gues, empregados ou remetidos a residentes ou domicilia‑
dos no exterior, relativos a:

I – despesas com pesquisas de mercado, bem como alu‑
guéis e arrendamentos de estandes e locais para exposi‑
ções, feiras e conclaves semelhantes, no exterior, inclusive 
promoção e propaganda no âmbito desses eventos, para 

produtos e serviços brasileiros e para promoção de desti‑
nos turísticos brasileiros (Lei no 9.481, de 13 de agosto de 
1997, art. 1o, III, e Lei no 11.774, de 17 de setembro de 
2008, art. 9o);
II – contratação de serviços destinados à promoção do Bra‑
sil no exterior, por órgãos do Poder Executivo Federal (Lei 
no 9.481, de 1997, art. 1o, III, e Lei no 11.774, de 2008, 
art. 9o);
III – comissões pagas por exportadores a seus agentes no 
exterior (Lei no 9.481, de 1997, art. 1o, II);
IV – despesas de armazenagem, movimentação e trans‑
porte de carga e emissão de documentos realizadas no 
exterior (Lei no 9.481, de 1997, art. 1o, XII, Lei no 11.774, 
de 2008, art. 9o);
V – operações de cobertura de riscos de variações, no mer‑
cado internacional, de taxas de juros, de paridade entre 
moedas e de preços de mercadorias (hedge) (Lei no 9.481, 
de 1997, art. 1o, IV);
VI – juros de desconto, no exterior, de cambiais de ex‑
portação e as comissões de banqueiros inerentes a essas 
cambiais (Lei no 9.481, de 1997, art. 1o, X); e
VII – juros e comissões relativos a créditos obtidos no ex‑
terior e destinados ao financiamento de exportações (Lei 
no 9.481, de 1997, art. 1o, XI).
§ 1o Para os fins do disposto no inciso I do caput, conside‑
ram‑se despesas com promoção de produtos, serviços e 
destinos turísticos brasileiros aquelas decorrentes de par‑
ticipação, no exterior, em exposições, feiras e conclaves 
semelhantes.
§ 2o Consideram‑se serviços destinados à promoção do 
Brasil no exterior, na hipótese do inciso II do caput, aque‑
les referentes à consultoria e execução de assessoria de 
comunicação, de imprensa e de relações públicas.
§ 3o Para os fins do disposto no inciso IV do caput, consi‑
dera‑se também valor despendido pelo exportador brasi‑
leiro o pago, creditado, entregue, empregado ou remetido 
ao exterior por operador logístico que atue em nome do 
exportador e comprove a vinculação do dispêndio com a 
operação de exportação.
§ 4o Os rendimentos mencionados nos incisos I a V do 
caput, recebidos por pessoa física ou jurídica residente ou 
domiciliada em país ou dependência que não tribute a ren‑
da ou que a tribute à alíquota inferior a vinte por cento, a 
que se refere o art. 24 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, sujeitam‑se ao imposto sobre a renda na fonte à 
alíquota de vinte e cinco por cento (Lei no 9.779, de 19 de 
janeiro de 1999, art. 8o, e Lei no 11.727, de 23 de junho 
de 2008, art. 22).
Art. 2o As operações referidas nos incisos I a IV do caput 
do art. 1o serão registradas por meio de sistema informati‑
zado que contemple a identificação fiscal da fonte pagado‑
ra do rendimento no País e os dados da operação.
§ 1o As operações referidas nos incisos I e II do caput do art. 1o 
serão registradas em sistema mantido pelo Ministério da Eco‑
nomia, que estabelecerá regras complementares para esse fim.
c	§ 1o com a redação dada pelo Dec. no 9.904, de 8‑7‑2019.
§ 2o O registro na forma do § 1o, na hipótese de operação 
referida no inciso I do caput do art. 1o, quando efetuado 
por organizadora de feira, associação, entidade ou asse‑
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melhada, deverá conter a identificação das empresas e 
entidades participantes que efetuarem pagamento com a 
utilização da alíquota zero do imposto sobre a renda, bem 
como o valor das despesas correspondentes ao percentual 
relativo a cada uma das participações.
§ 3o As operações referidas nos incisos III e IV do caput do 
art. 1o serão registradas, para fins de fruição do benefício pre‑
visto neste Decreto, no Sistema Integrado de Comércio Exterior 
de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam Va‑
riações no Patrimônio – SISCOSERV ou em outro sistema que 
venha a substituí‑lo.
c	§ 3o com a redação dada pelo Dec. no 9.904, de 8‑7‑2019.
§ 4o Revogado. Dec. no 9.904, de 8‑7‑2019.
Art. 3o Para efeito do disposto no art. 1o, a remessa será 
efetuada pela instituição autorizada a operar no mercado 
de câmbio, mediante comprovação da regularidade tribu‑
tária e:

I – do registro de que trata o art. 2o, nas hipóteses dos 
incisos I a IV do caput do art. 1o; e
II – da legalidade e fundamentação econômica da opera‑
ção, nas hipóteses dos incisos V a VII do caput do art. 1o.
Parágrafo único. Cabe à instituição interveniente verificar o 
cumprimento das condições referidas no caput, mantendo 
a documentação arquivada na forma das instruções expe‑
didas pelo Banco Central do Brasil.
Art. 4o Para fins de aplicação da redução a zero da alí‑
quota do imposto sobre a renda, na hipótese de operações 
de cobertura de riscos de variações, no mercado interna‑
cional, de taxas de juros, de paridade entre moedas e de 
preços de mercadorias (hedge), mencionada no inciso V 
do caput do art. 1o, é necessário que as operações se‑
jam comprovadamente caracterizadas como necessárias, 
usuais e normais, inclusive quanto ao seu valor, para a 
realização da cobertura dos riscos e das despesas deles 
decorrentes (Lei no 9.481, de 1997, art. 1o, IV).
Art. 5o A redução a zero da alíquota do imposto sobre a 
renda, na hipótese de juros de desconto de cambiais de ex‑
portação e comissões inerentes a essas cambiais, de que 
trata o inciso VI do caput do art. 1o, é condicionada a que 
as importâncias pagas, creditadas, empregadas, entregues 
ou remetidas a pessoas jurídicas domiciliadas no exterior 
não estejam relacionadas a créditos obtidos no exterior, 
cujas vinculações ao financiamento das exportações sejam 
feitas mediante contratos de câmbio de exportação venci‑
dos (Lei no 9.481, de 1997, art. 1o, X).
Parágrafo único. Consideram‑se vencidos os contratos de 
câmbio de exportação quando o prazo neles pactuado para 
entrega de documentos ou para liquidação tenha sido ul‑
trapassado, em um ou mais dias.
Art. 6o A redução a zero da alíquota do imposto sobre a 
renda, na hipótese de juros e comissões relativos a crédi‑
tos destinados ao financiamento de exportações, a que se 
refere o inciso VII do caput do art. 1o, é condicionada a que 
as importâncias pagas, creditadas, empregadas, entregues 
ou remetidas, por fonte domiciliada no País, a pessoas jurí‑
dicas domiciliadas no exterior, destinem‑se, efetivamente, 
ao financiamento de exportações (Lei no 9.481, de 1997, 
art. 1o, XI).

§ 1o A comprovação da operação referida no caput pela 
instituição autorizada a operar no mercado de câmbio será 
efetuada mediante confronto dos pertinentes saldos con‑
tábeis globais diários, observadas as normas específicas 
expedidas pelo Banco Central do Brasil.
§ 2o Os juros e comissões correspondentes à parcela dos 
créditos obtidos no exterior e destinados ao financiamento 
de exportações, de que trata o caput, não aplicados com 
tal finalidade, sujeitam‑se à incidência do imposto sobre 
a renda na fonte à alíquota de vinte e cinco por cento (Lei 
no 9.779, de 1999, art. 9o).
§ 3o O imposto a que se refere o § 2o será recolhido até o 
último dia útil do primeiro decêndio do mês subsequen‑
te ao de apuração dos referidos juros e comissões (Lei 
no 11.488, de 15 de junho de 2007, art. 8o).
Art. 7o A pessoa física ou jurídica que efetuar pagamento 
de rendimento a beneficiário da redução a zero da alíquota 
do imposto sobre a renda deverá manter em seu poder, 
pelo período determinado pela legislação tributária, a fatu‑
ra ou outro documento comprobatório equivalente da rea‑
lização das operações, bem como contrato de câmbio e os 
documentos relativos ao pagamento, crédito, emprego, en‑
trega ou remessa a residentes ou domiciliados no exterior.
Art. 8o Sem prejuízo do disposto no art. 7o, e na hipótese 
de pagamento com utilização de recursos mantidos no ex‑
terior, em moeda estrangeira, de que trata a Lei no 11.371, 
de 28 de novembro de 2006, deverão ser observadas 
as normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional 
e pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, quanto à 
prestação de informações e à conservação dos documen‑
tos comprobatórios das operações realizadas no exterior.
Art. 9o O descumprimento do disposto neste Decreto su‑
jeitará a fonte pagadora ao recolhimento do imposto sobre 
a renda na fonte, acrescido dos encargos legais e acarre‑
tará o impedimento à utilização do benefício, enquanto não 
regularizada a situação.
Art. 10. A fonte pagadora, pessoa física ou jurídica, deve‑
rá, a partir do ano‑calendário de 2009, prestar à Secretaria 
da Receita Federal do Brasil informações sobre os valores 
pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a 
residentes ou domiciliados no exterior, identificando o be‑
neficiário do rendimento, bem como o país de residência.
Art. 11. As remessas de que trata este Decreto serão efe‑
tuadas pela instituição autorizada a operar no mercado de 
câmbio, observadas as instruções expedidas pelo Banco 
Central do Brasil.
Art. 12. O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Co‑
mércio Exterior, a EMBRATUR – Instituto Brasileiro de Tu‑
rismo, o Banco Central do Brasil e a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil editarão, no âmbito de suas respectivas 
competências, as normas complementares necessárias à 
execução do disposto neste Decreto.
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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